
 

  

 

 

ATA NÚMERO 19-2022, REFERENTE À REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PONTE DE SOR, REALIZADA NO DIA 28-09-2022.-------------------------------------------------------- 

N.º de Registo: 4090191 .--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Data: 03/10/2022.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Reunião: Reunião Ordinária do dia 28/09/2022.------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------- 

-----Presenças: Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, e Senhores Vereadores Rogério 

Eduardo Correia Silva Alves, Luís Manuel Jordão Serra, Francisco Manuel Lopes Alexandre, Nuno Miguel Pereira 

Nunes Alvarenga e Sérgia Marina Andrade Bettencourt Martins.---------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

-----Faltas: Faltou a Senhora Vereadora Alda Odete Borges Martins Falé Monteiro Falca, que se encontrava ao 

serviço da Autarquia, razão pela qual a Câmara Municipal, deliberou, por unanimidade, justificar a referida 

falta.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---------------------- 

-----Início da reunião: Nove horas e trinta minutos (09H:30M).------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -----------------------  

-----Verificada a existência de Quórum, foi declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente da Câmara, Hugo 

Luís Pereira Hilário, e para a qual a mesma foi convocada.-----------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

I. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.-------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----Não havendo qualquer assunto a tratar no Período de Antes da Ordem do Dia, entrou-se de seguida no 

Período da Ordem do Dia.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

II. PERÍODO DA ORDEM DO DIA.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

1. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO.--------------------------------------------- 

1. TESOURARIA----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- -- 

Ponto 1.1. N.º de Registo 14360 Data 23/09/2022 
 

Processo 2022/150.20.404/24 
 

  

Assunto:   

Situação Financeira do Município - Resumo Diário de Tesouraria número cento e 

oitenta e dois barra dois mil e vinte e dois (182/2022), de vinte e três de setembro 

de dois mil e vinte dois (23/09/2022).--------------------------------------------------------------- 
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Serviço 
Proponente: 

11217 - DFP – TESOURARIA.-------------------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

Tomar conhecimento da situação Financeira do Município, através do Resumo Diário de 

Tesouraria número cento e oitenta e dois barra dois mil e vinte e dois (182/2022), do dia 

vinte e três de setembro de dois mil e vinte e dois (23/09/2022), sendo que em resumo, o 

total de Disponibilidades é de 2.750.991,84 €, as Operações Orçamentais é de 2.515.691,47 € 

e as Operações não Orçamentais é de 235.300,37 €.------------------------------------------------------- 
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da Situação Financeira do Município, referente ao 

Resumo Diário de Tesouraria número cento e oitenta e dois (182), do dia vinte e três de 

setembro de dois mil e vinte e dois (23/09/2022), sendo que em resumo o total de 

Disponibilidades é de 2.750.991,84 € (dois milhões e setecentos e cinquenta mil e novecentos e 

noventa e um euros e oitenta e quatro cêntimos), as Operações Orçamentais é de 2.515.691,47 € 

(dois milhões e quinhentos e quinze mil e seiscentos e noventa e um euros e quarenta e sete 

cêntimos) e as Operações não Orçamentais é de 235.300,37 € (duzentos e trinta e cinco mil e 

trezentos euros e trinta e sete cêntimos).---------------------------------------------------------------------------- 

2. SERVIÇO: DAF – TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 2.1. 
N.º de 
Registo 

13930 Data 14/09/2022 Processo 2022/450.10.072/12 

  

Assunto:   
Pedido de Parecer para Passeio de Todo-o-Terreno Turístico "Ourém – Fronteira” 

no dia vinte e seis (26) de novembro de dois mil e vinte e dois (2022).------------------ 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Emitir Parecer favorável, ao pedido do evento denominado de “Passeio Todo-o-Terreno 

Turístico Ourém-Fronteira”, formulado pela Associação Humanitária dos Bombeiros 

Voluntários de Ourém, a realizar no dia vinte e seis (26) de novembro de dois mil e vinte e 

dois (2022), indicando-se à referida Associação que, os Caminhos Públicos por onde passam 

as viaturas, fiquem no mesmo estado em que se encontravam antes da realização da 

Prova.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, emitir Parecer favorável, ao 

pedido do evento denominado de “Passeio Todo-o-Terreno Turístico Ourém-Fronteira”, formulado 

pela Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ourém, a realizar no dia vinte e seis 

(26) de novembro de dois mil e vinte e dois (2022), indicando-se à referida Associação que, os 

Caminhos Públicos por onde passam as viaturas, fiquem no mesmo estado em que se 

encontravam antes da realização da Prova.-------------------------------------------------------------------------- 
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Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2.2. 
N.º de 
Registo 

13931 Data 19/09/2022 Processo 2022/450.10.213/108 

  

Assunto:   
Pedido de autorização para colocação de Pendões, referente ao evento do Festival 

“Al Mossassa Marvão 2022” / Município de Marvão.---------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva 

Alves, que consistiu em autorizar a colocação de pendões, por parte do Município de 

Marvão, para promover o Festival Al Mossassa, a realizar no dias trinta (30) de setembro, 

um (1) e dois (2) de outubro de dois mil e vinte e dois (2022), na zona geográfica do 

Concelho de Ponte de Sor, os quais deverão ser removidos durante a semana seguinte ao 

término do referido evento, pela Empresa que os colocará.-------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão do Senhor 

Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que consistiu em autorizar a 

colocação de pendões, por parte do Município de Marvão, para promover o Festival Al Mossassa, 

a realizar no dias trinta (30) de setembro, um (1) e dois (2) de outubro de dois mil e vinte e dois 

(2022), na zona geográfica do Concelho de Ponte de Sor, os quais deverão ser removidos durante 

a semana seguinte ao término do referido evento, pela Empresa que os colocará.----------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2.3. 
N.º de 
Registo 

14199 Data 20/09/2022 Processo 2022/450.10.215/72 

  

Assunto:   
Licença Especial de Ruido,  para o evento relativo às Festas de Verão, em Vale da 

Bica.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, que consistiu em autorizar a 

emissão da Licença Especial de Ruido à Associação Cultural e Recreativa Vale da Bica, para a 

realização das Festas de Verão, durante os dias vinte e três (23), vinte e quatro (24) e vinte 

cinco (25) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022) com o seguinte horário: - Dia vinte e 

três (23), das dezasseis horas (16H:00) às vinte e quatro horas (24H:00); - dia vinte e quatro 

(24) das zero horas (00H:00) às quatro horas (04H:00) e das oito horas (08H:00) às vinte e 

quatro horas (24H:00) e dia vinte cinco (25) das zero horas (00H:00), às quatro horas 
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(04H:00), no Gaveto da Rua da Escola número quatro (n.º 4) com a Rua D. Henrique em Vale 

da Bica, mediante o pagamento da taxa prevista no Regulamento de Taxas Municipais do 

Município de Ponte de Sor.-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão do Senhor 

Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que consistiu em autorizar a 

emissão da Licença Especial de Ruido à Associação Cultural e Recreativa Vale da Bica, para a 

realização das Festas de Verão, durante os dias vinte e três (23), vinte e quatro (24) e vinte cinco 

(25) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022) com o seguinte horário: - Dia vinte e três (23), 

das dezasseis horas (16H:00) às vinte e quatro horas (24H:00); - dia vinte e quatro (24) das zero 

horas (00H:00) às quatro horas (04H:00) e das oito horas (08H:00) às vinte e quatro horas 

(24H:00) e dia vinte cinco (25) das zero horas (00H:00), às quatro horas (04H:00), no Gaveto da 

Rua da Escola número quatro (n.º 4) com a Rua D. Henrique em Vale da Bica, mediante o 

pagamento da taxa prevista no Regulamento de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.-- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 2.4. 
N.º de 
Registo 

14194 Data 22/09/2022 Processo 2022/450.10.215/75 

  

Assunto:   

Licença Especial de Ruido, para jantar de convívio com animação nos dias vinte e 

dois (22) e vinte e três (23) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022) / Solago - 

Investimentos Turísticos, S.A.----------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Siva 

Alves, que consistiu em autorizar a emissão da Licença Especial de Ruido, à Solago - 

Investimentos Turísticos S.A., para realização de jantar convívio com animação, nos dias 

vinte e dois (22) e vinte e três (23) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022), no 

seguinte horário: - Dia vinte e dois (22), das vinte e duas horas (22H:00) às vinte e quatro 

horas (24H:00) e dia vinte e três (23) das zero horas (00H:00) às quatro horas (04H:00) na 

Estrada Nacional 2, Km 459, em Montargil, mediante o pagamento da taxa prevista no 

Regulamento da Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.----------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão do Senhor 

Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que consistiu em autorizar a 
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emissão da Licença Especial de Ruido, à Solago - Investimentos Turísticos S.A., para realização de 

jantar convívio com animação, nos dias vinte e dois (22) e vinte e três (23) de setembro de dois 

mil e vinte e dois (2022) no seguinte horário: - Dia vinte e dois (22), das vinte e duas horas 

(22H:00) às vinte e quatro horas (24H:00) e dia vinte e três (23) das zero horas (00H:00) às quatro 

horas (04H:00) na Estrada Nacional 2, Km 459, em Montargil, mediante o pagamento da taxa 

prevista no Regulamento da Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.--------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2.5. 
N.º de 
Registo 

14204 Data 22/09/2022 Processo 2022/450.10.215/74 

  

Assunto:   

Licença Especial de Ruido, para jantar de convívio com animação nos dias vinte e 

três (23) e vinte e quatro (24) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022) / 

Solago - Investimentos Turísticos, S.A.----------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Siva 

Alves, que consistiu em autorizar a emissão da Licença Especial de Ruido, à Solago - 

Investimentos Turísticos S.A., para realização de jantar convívio com animação, nos dias 

vinte e três (23) e vinte e quatro (24) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022), no 

seguinte horário: - Dia vinte e três (22), das vinte e duas horas (22H:00) às vinte e quatro 

horas (24H:00) e dia vinte e quatro (23) das zero horas (00H:00) às quatro horas (04H:00) na 

Estrada Nacional 2, Km 459, em Montargil, mediante o pagamento da taxa prevista no 

Regulamento da Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.----------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão do Senhor 

Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que consistiu em autorizar a 

emissão da Licença Especial de Ruido, à Solago - Investimentos Turísticos S.A., para realização de 

jantar convívio com animação, nos dias vinte e três (23) e vinte e quatro (24) de setembro de dois 

mil e vinte e dois (2022), no seguinte horário: - Dia vinte e três (22), das vinte e duas horas 

(22H:00) às vinte e quatro horas (24H:00) e dia vinte e quatro (23) das zero horas (00H:00) às 

quatro horas (04H:00) na Estrada Nacional 2, Km 459, em Montargil, mediante o pagamento da 

taxa prevista no Regulamento da Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.--------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2.6. 
N.º de 
Registo 

14385 Data 23/09/2022 Processo 2022/450.10.215/76 
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Assunto:   

Licença Especial de Ruido, para a realização da Festa de Casamento nos dias vinte 

e quatro (24) e vinte e cinco (25) setembro do corrente ano / Helena Isabel Lopes 

Silva.-------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 11215 - DFP - TAXAS E LICENÇAS.------------------------------------------------------------------------ 

 
Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vice-Presidente, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 

consistiu em autorizar a emissão da Licença Especial de Ruido, a Helena Isabel Lopes Silva , 

para a realização da Festa de Casamento, nos dias vinte e quatro (24) e vinte e cinco (25) de 

setembro de dois mil e vinte e dois (2022), no seguinte horário: - Dia vinte e quatro (24) das 

doze horas (12H:00) às vinte e quatro horas (24H:00) e dia vinte e cinco (25), das zero horas 

(00H:00) às três horas (03H:00), na Sede dos Foros do Domingão, do Rua da Sociedade 

Recreativa, em Foros do Domingão, mediante o pagamento da taxa prevista no 

Regulamento de Tabela de Taxas Municipais do Município de Ponte de Sor.---------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão do Senhor 

Vice-Presidente da Câmara, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que consistiu em autorizar a 

emissão da Licença Especial de Ruido, a Helena Isabel Lopes Silva , para a realização da Festa de 

Casamento, nos dias vinte e quatro (24) e vinte e cinco (25) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), no seguinte horário: - Dia vinte e quatro (24) das doze horas (12H:00) às vinte e quatro 

horas (24H:00) e dia vinte e cinco (25), das zero horas (00H:00) às três horas (03H:00), na Sede dos 

Foros do Domingão, do Rua da Sociedade Recreativa, em Foros do Domingão, mediante o 

pagamento da taxa prevista no Regulamento de Tabela de Taxas Municipais do Município de 

Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

3. SERVIÇO: GAPP – GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.-------------------------------------------------- 

Ponto 3.1. 
N.º de 
Registo 

14548 Data 23/09/2022 Processo 2022/850.10.003/28 

  

Assunto:   NERPOR - Candidatura “Aceleradoras de Comércio Digital”.------------------------------- 

Serviço Proponente: 1001 - GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------- 

Proposta: 
Autorizar, à ratificação da Câmara Municipal, a assinatura da Declaração de Compromisso de 

Parceria à Candidatura “Aceleradoras de Comércio Digital”.--------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 
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anexada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão de autorização da Câmara 

Municipal, relativa à assinatura da Declaração de Compromisso de Parceria à Candidatura 

“Aceleradoras de Comércio Digital”, com a NERPOR.-------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.2. 
N.º de 
Registo 

14557 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.30.008/34 

  

Assunto:   
Representação do Ministério Público no Conselho Municipal de Segurança / 

Ministério Público.------------------------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 1001 - GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------- 

Proposta: Dar conhecimento à Câmara Municipal e ao Conselho Municipal de Segurança.------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e remete igualmente para conhecimento do Conselho 

Municipal de Segurança, a Representação do Ministério Público no Conselho Municipal de 

Segurança de Ponte de Sor.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

 

Ponto 3.3. 
N.º de 
Registo 

14559 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.30.008/35 

  

Assunto:   Movimento - "Os mesmos de sempre a pagar".----------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1001 - GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------- 

Proposta: Dar conhecimento à Câmara Municipal.---------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento.-------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.4. 
N.º de 
Registo 

14560 Data 23/09/2022 Processo 2022/850.10.003/29 

  

Assunto:   
Movimento Democrático das Mulheres (MDM) / XI Congresso a realizar no dia 

vinte e nove (29) de outubro do corrente ano.------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 1001 - GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------- 

Proposta: À apreciação da Câmara Municipal.---------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado e a 

proposta apresentada, deliberou, efetuar a divulgação do evento junto da comunidade, assim 
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como caso seja necessário, disponibilizar algum apoio logístico, desde que seja possível.------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 3.5. 
N.º de 
Registo 

14705 Data 26/09/2022 Processo 2022/150.10.100/2 

  

Assunto:   

Teor das deliberações tomadas pela Assembleia Municipal, na sua sessão 

ordinária realizada no dia vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois (22-

09-2022).-------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 1001 - GAPP - GABINETE DE APOIO À PRESIDÊNCIA E PROTOCOLO.--------------------------- 

Proposta: 
Dar conhecimento à Câmara Municipal das deliberações tomadas pela Assembleia 

Municipal, na sua reunião realizada a 22 de setembro de 2022.--------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração a documentação anexada e a 

proposta apresentada, deliberou, que pelos Serviços competentes, por onde decorrem os 

respetivos Processos, seja dado o devido procedimento.-------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

4. DPGU – DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA.------------------------------------------------------------- 

Ponto 4.1. 
N.º de 
Registo 

13655 Data 15/09/2022 Processo 2018/450.10.204/84 

  

Assunto:   

Concessão de Licença Especial, por seis (6) meses, para conclusão das obras, 

referente ao Prédio sito na Praça da República, n.º s 10 e 10-A, em Ponte de Sor, 

licenciado através do Processo de Obras n.º 4/2018, em que o requerente é 

Favorito Live Events, Lda.---------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Ratificar o Despacho do Senhor Vereador do Urbanismo, Luís Manuel Jordão Serra, datado 

de 13/09/2022, para conceder uma nova Licença Especial, por seis (6) meses, à Favorito Live 

Events, Lda., para a conclusão da obra, referente ao Prédio sito na Praça da República, n.º s  

10 e 10-A, em Ponte de Sor, licenciado através do Processo de Obras n.º 56/2001.-------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica – jurídica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar o Despacho 

exarado pelo Senhor Vereador do Urbanismo, Luís Manuel Jordão Serra, datado de 13/09/2022, 

para conceder uma nova Licença Especial, por seis (6) meses, à Favorito Live Events, Lda., para a 

conclusão da obra, referente ao Prédio sito na Praça da República, n.º s  10 e 10-A, em Ponte de 
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Sor, licenciado através do Processo de Obras n.º 56/2001.------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 4.2. 
N.º de 
Registo 

14611 Data 26/09/2022 Processo 2018/300.10.301/45 

  

Assunto:   Demolição de Edifício, sito na Rua João de Deus, em Galveias.---------------------------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1 - Tomar conhecimento da Exposição apresentada pelo Representante dos Proprietários do 

Imóvel e do parecer jurídico com o número de registo 12928 de seis (6) de setembro;--------- 

2 - Manter as deliberações da Câmara Municipal, tomadas nas suas reuniões ordinárias 

efetuadas nos dias 27/10/2021 e 15/06/2022;------------------------------------------------------------- 3 

- Marcar com o Empreiteiro a data da tomada de posse administrativa do edifício, para a 

realização dos trabalhos de demolição;----------------------------------------------------------------------- 

4 - Informar a Ordem dos Advogados da falta de conduta ética apresentada pelo Advogado, 

representante dos proprietários;-------------------------------------------------------------------------------

5 - Informar o Representante dos Proprietários do imóvel, os Proprietários e o Empreiteiro, 

da decisão.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação anexa 

e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------------------- 

1- Tomar conhecimento da Exposição apresentada pelo Representante dos Proprietários do 

Imóvel e do parecer jurídico com o número de registo 12928 de seis (6) de setembro;----------------- 

2- Manter as deliberações da Câmara Municipal, tomadas nas suas reuniões ordinárias efetuadas 

nos dias 27/10/2021 e 15/06/2022;------------------------------------------------------------------------------------ 3- 

Marcar com o Empreiteiro a data da tomada de posse administrativa do edifício, para a realização 

dos trabalhos de demolição;------------------------------------------------------------------------------- 4- 

Informar a Ordem dos Advogados da falta de conduta ética apresentada pelo Advogado, 

representante dos proprietários;---------------------------------------------------------------------------------------- 

5- Esta deliberação torna-se definitiva, tendo em conta os elementos processuais existentes, 

nomeadamente o Parecer da Proteção Civil Municipal e os Autos de Vistoria, elaborados pela 

Comissão de Vistorias do Município.----------------------------------------------------------------------------------- 

6 - Informar o Representante dos Proprietários do imóvel, os Proprietários e o Empreiteiro, da 

decisão.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 
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Ponto 4.3. 
N.º de 
Registo 

14619 Data 26/09/2022 Processo 2019/560.10.301/47 

  

Assunto:   
Obras de Conservação no edifício, sito na Rua de Santo António, n.º 65, em 

Galveias.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 131121 – DPGU – APOIO ADMINISTRATIVO.--------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1- Tomar conhecimento da Exposição apresentada pelo Representante dos Proprietários do 

Imóvel e do Parecer Jurídico com o número de registo 12947 de seis (6) de setembro;---------

2- Manter as deliberações da Câmara Municipal, tomas nas suas reuniões ordinárias 

efetuadas nos dias 27/10/2021 e 15/06/2022;-------------------------------------------------------------3- 

Adjudicar a Empreitada do entaipamento do edifício e de seguida tomar Posse 

Administrativa do mesmo para se proceder aos trabalhos;---------------------------------------------

4- Informar a Ordem dos Advogados, da falta de conduta ética apresentada pelo Advogado, 

representante dos proprietários;-------------------------------------------------------------------------------

5 - Informar o Representante dos Proprietários do imóvel, os Proprietários e o Empreiteiro, 

da decisão.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação anexa 

e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------------------- 

1- Tomar conhecimento da Exposição apresentada pelo Representante dos Proprietários do 

Imóvel e do Parecer Jurídico com o número de registo 12947 de seis (6) de setembro;-----------------

2- Manter as deliberações da Câmara Municipal, tomas nas suas reuniões ordinárias efetuadas 

nos dias 27/10/2021 e 15/06/2022;------------------------------------------------------------------------------------3- 

Adjudicar a Empreitada do entaipamento do edifício e de seguida tomar Posse Administrativa do 

mesmo para se proceder aos trabalhos;--------------------------------------------------------------------------4- 

Informar a Ordem dos Advogados, da falta de conduta ética apresentada pelo Advogado, 

representante dos proprietários;---------------------------------------------------------------------------------------- 

5- Esta deliberação torna-se definitiva, tendo em conta os elementos processuais existentes, 

nomeadamente o Parecer da Proteção Civil Municipal e os Autos de V istoria, elaborados pela 

Comissão de Vistorias do Município.----------------------------------------------------------------------------------- 

6 - Informar o Representante dos Proprietários do imóvel, os Proprietários e o Empreiteiro, da 

decisão.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

5. SERVIÇO: DPOMA – DIVISÃO DE PROJETOS, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE.---------------------------------------- 

Ponto 5.1. 
N.º de 
Registo 

13955 Data 20/09/2022 Processo 2022/500.10.301/117 
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Assunto:   
Restrições ao trânsito, na Zona da Feira de Outubro de dois mil e vinte e dois 

(2022).----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------ 

Proposta: 

1- Aprovar a alteração de trânsito, proposta para os dias da Feira de outubro de dois mil e 

vinte e dois (2022), a realizar nos dias quatro (4), cinco (5) e seis (6);--------------------------------

2- Solicitar a presença da Guarda Nacional Republicana;------------------------------------------------

3- Solicitar o apoio/presença da Corporação de Bombeiros;-------------------------------------------

4- Comunicar à Rodoviária Nacional para que, nos dias da realização da Feira, possa efetuar 

paragens regulares junto/perto do recinto da Feira;------------------------------------------------------

5- Autorizar a colocação de cerca de vinte (20) grades anti-motim para gestão do espaço.----- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a alteração de trânsito, proposta para os dias da Feira de outubro de dois mil e vinte e 

dois (2022), a realizar nos dias quatro (4), cinco (5) e seis (6);--------------------------------------------------

2- Solicitar a presença da Guarda Nacional Republicana;--------------------------------------------------------

3- Solicitar o apoio/presença da Corporação de Bombeiros;----------------------------------------------------

4- Comunicar à Rodoviária Nacional para que, nos dias da realização da Feira, possa efetuar 

paragens regulares junto/perto do recinto da Feira;-------------------------------------------------------------

5- Autorizar a colocação de cerca de vinte (20) grades anti-motim para gestão do espaço.------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.2. 
N.º de 
Registo 

13956 Data 20/09/2022 Processo 2022/300.10.001/38 

  

Assunto:   

Empreitada de "Rua do Olival em Foros do Domingão - Pavimentação do 

Arruamento e Arranjo Urbanístico" – Adjudicação / Aprovação de Minuta de 

Contrato.------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------ 

Proposta: 

1- Adjudicar a Empreitada de “Rua do Olival, em Foros do Domingão – Pavimentação do 

Arruamento e Arranjo Urbanístico”, à Empresa PINTO & BRAZ, LDA., pelo valor de 

206.407,51 €, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;-------------------------------------------------

2- Aprovar a respetiva Minuta do Contrato a celebrar.---------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------- 

1- Adjudicar a Empreitada de “Rua do Olival, em Foros do Domingão – Pavimentação do 

Arruamento e Arranjo Urbanístico”, à Empresa PINTO & BRAZ, LDA., pelo valor de 206.407,51 €, a 

que acresce o IVA à taxa legal em vigor;------------------------------------------------------------------------------

2- Aprovar a respetiva Minuta do Contrato a celebrar.------------------------------------------------------------ 

3- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar o respetivo 

Contrato.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.3. 
N.º de 
Registo 

14229 Data 22/09/2022 Processo 2022/950.20.001/42 

  

Assunto:   
Encerramento Parcial da Rua da Sociedade Recreativa, em Foros do Domingão / 

Sociedade Recreativa e Cultural de Foros do Domingão.------------------------------------ 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Ratificar a decisão do Senhor Vereador Francisco Manuel Lopes Alexandre, que autorizou a 

Sociedade Recreativa e Cultural de Foros do Domingão, a encerrar parcialmente a Rua da 

Sociedade Recreativa, em Foros do Domingão, no dia vinte e quatro (24) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), para efeitos de realização de uma Festa de Casamento.---------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a  decisão do Senhor 

Vereador Francisco Manuel Lopes Alexandre, que autorizou a Sociedade Recreativa e Cultural de 

Foros do Domingão, a encerrar parcialmente a Rua da Sociedade Recreativa, em Foros do 

Domingão, no dia vinte e quatro (24) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022), para efeitos 

de realização de uma Festa de Casamento.-------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.4. 
N.º de 
Registo 

14378 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.50.800/23 
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Assunto:   
Instalação de sete (7) focos de iluminação LED N119/N244, no local junto à Ribeira 

do Andreu, em Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------ 

Proposta: 

1- Aprovar o orçamento apresentado pela E Redes, no valor de 1.331,48 €, com IVA 

incluído;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

2- Autorizar a execução dos trabalhos;------------------------------------------------------------------------

3- Considerar que a despesa tem cabimento no orçamento da Câmara Municipal, com o 

número de cabimento 3885 e  com o número sequencial 37409.-------------------------------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o orçamento apresentado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------- 

1- Aprovar o orçamento apresentado pela E Redes, no valor de 1.331,48 €, com IVA incluído;-------

2- Autorizar a execução dos trabalhos;--------------------------------------------------------------------------------

3- Considerar que a despesa tem cabimento no orçamento da Câmara Municipal, com o número 

de cabimento 3885 e com o número sequencial 37409.---------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.5. 
N.º de 
Registo 

14640 Data 26/09/2022 Processo 2022/300.40.508/11 

  

Assunto:   

Pedido de autorização, para a realização de trabalhos de fibra ótica, no lugar de 

Marouca, na Freguesia de Montargil, Concelho de Ponte de Sor / DSTELECOM 

ALENTEJO E ALGARVE, S.A.-------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Autorizar a DSTELECOM Alentejo e Algarve, S.A., a realizar os trabalhos de fibra ótica, no 

lugar de Marouca, na Freguesia de Montargil, salvaguardando-se a correta reposição dos 

pavimentos e respetivas autorizações em situação de terrenos particulares.----------------------- 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a DSTELECOM 

Alentejo e Algarve, S.A., a realizar os trabalhos de fibra ótica, no lugar de Marouca, na Freguesia 

de Montargil, salvaguardando-se a correta reposição dos pavimentos e respetivas autorizações 
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em situação de terrenos particulares.---------------------------------------------------------------------------------

Aprovado por maioria, com o voto de abstenção do Senhor Vereador Nuno Miguel Pereira Nunes 

Alvarenga e os votos favoráveis dos restantes membros.-------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.6. 
N.º de 
Registo 

14673 Data 26/09/2022 Processo 2022/300.10.001/15 

  

Assunto:   
Atualização do cálculo de Revisão de Preços, referente à Empreitada de "Fase 2 do 

Centro de Negócios Construção do Hangar C" / NOVA GENTE Empreitadas, S.A.----- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Aprovar o montante da Revisão de Preços para 514.325,61 €, referente ao período de 

novembro de 2020 a julho de 2022, que importa num acréscimo ao valor aprovado em 

reunião da Câmara Municipal do dia 18/05/2022, de 75.545,97 €.------------------------------------ 

 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar montante da Revisão 

de Preços para 514.325,61 €, referente ao período de novembro de dois mil e vinte (2020) a julho 

de dois mil e vinte e dois (2022), que importa num acréscimo ao valor aprovado em reunião da 

Câmara Municipal do dia 18/05/2022, de 75.545,97 €.----------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 5.7. 
N.º de 
Registo 

14708 Data 27/09/2022 Processo 2022/300.10.001/26 

  

Assunto:   

Empreitada de "Centro de Negócios da Indústria Aeronáutica/Aeroespacial 2.ª Fase 

Arranjos Exteriores, Arruamento de Acesso ao Hangar C e Trabalhos 

Complementares" - Pedido de prorrogação de prazo / URBIGAV - Construções e 

Engenharia, S.A.---------------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 132121 – DPOMA – APOIO ADMINISTRATIVO.------------------------------------------------------ 

Proposta: 

Autorizar a prorrogação graciosa de prazo de sessenta (60) dias, ou seja, até ao dia dois (2) 

de novembro de dois mil e vinte e dois (2022), para conclusão dos trabalhos da Empreitada 

de "Centro de Negócios da Indústria Aeronáutica/Aeroespacial 2.ª Fase Arranjos Exteriores, 

Arruamento de Acesso ao Hangar C e Trabalhos Complementares".---------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a prorrogação graciosa de prazo de 

sessenta (60) dias, ou seja, até ao dia dois (2) de novembro de dois mil e vinte e dois (2022), para 

conclusão dos trabalhos da Empreitada de "Centro de Negócios da Indústria 

Aeronáutica/Aeroespacial - 2.ª Fase Arranjos Exteriores, Arruamento de Acesso ao Hangar C e 

Trabalhos Complementares".-------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

6. SERVIÇO: DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 6.1. 
N.º de 
Registo 

14267 Data 22/09/2022 Processo 2022/650.20.304/33 

  

Assunto:   
Pedido de cedência de uma cama de casal, um colchão, um roupeiro e um sofá, 

referente ao Processo número 2022/650.20.304/33.----------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12111 – DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.-------------------------------------------- 

Proposta: 

Indeferir a cedência de uma cama de casal, um colchão, um roupeiro e sofá, ao agregado 

familiar constante do Processo 2022/33, ao abrigo do Regulamento Municipal de Luta Contra 

a Pobreza e Inserção Social, uma vez que, no decorrer da visita domiciliária, se constatou 

que todo o mobiliário solicitado existe na habitação, encontrando-se o mesmo em perfeitas 

em condições de utilização.-------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, indeferir cedência de uma 

cama de casal, um colchão, um roupeiro e sofá, ao agregado familiar constante do Processo 

2022/33, ao abrigo do Regulamento Municipal de Luta Contra a Pobreza e Inserção Social, uma 

vez que, no decorrer da visita domiciliária, se constatou que todo o mobiliário solicitado existe na 

habitação, encontrando-se o mesmo em perfeitas em condições de utilização.--------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.2. 
N.º de 
Registo 

14703 Data 26/09/2022 Processo 2022/900.10.001/20 

  

Assunto:   Comemoração do Dia Internacional do Idoso “Sor Sem Idade 2022”.-------------------- 

Serviço Proponente: 12111 – DAS – INTERVENÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL.-------------------------------------------- 

Proposta: 1- Tomar conhecimento da realização do evento de Comemoração do Dia Internacional do 
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Idoso “Sor Sem Idade 2022”;------------------------------------------------------------------------------------ 

2- Concordar com a realização das despesas necessárias à realização do mesmo, as quais se 

encontram cabimentadas na rubrica 02/020225 com o número 3925 e o número sequencial 

37427;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

3- Atribuir um subsídio no valor de 350.00 € à Associação de Solidariedade Social de Ponte 

de Sor, ASSPS “Casa dos Avós”, valor que se encontra cabimentado na rubrica orçamental 

02/040701, com o número de cabimento 3927 e número sequencial 37429.---------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------- 

1- Tomar conhecimento da realização do evento de Comemoração do Dia Internacional do Idoso 

“Sor Sem Idade 2022”;----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Concordar com a realização das despesas necessárias à realização do mesmo, as quais se 

encontram cabimentadas na rubrica 02/020225 com o número 3925 e o número sequencial 

37427;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------

3- Atribuir um subsídio no valor de 350.00 € à Associação de Solidariedade Social de Ponte de Sor, 

ASSPS “Casa dos Avós”, valor que se encontra cabimentado na rubrica orçamental 02/040701, com 

o número de cabimento 3927 e número sequencial 37429.----------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.3. 
N.º de 
Registo 

13997 Data 20/09/2022 Processo 2022/850.10.003.01/75 

  

Assunto:   Concessão de apoio ao Centro Comunitário de Ervideira.----------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Ratificar o Despacho do Senhor Vice-Presidente, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que 

autorizou a concessão de apoio técnico e administrativo dos Serviços do Município, para 

elaboração do procedimento para contratação dos projetos de especialidades e posterior 

Procedimento Contratual da Empreitada ao Centro Comunitário de Ervideira, no âmbito do 

Programa de Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais PARES 3.------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar o Despacho do Senhor 

Vice-Presidente, Rogério Eduardo Correia Silva Alves, que autorizou a concessão de apoio técnico 

e administrativo dos Serviços do Município, para elaboração do procedimento para contratação 
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dos projetos de especialidades e posterior Procedimento Contratual da Empreitada ao Centro 

Comunitário de Ervideira, no âmbito do Programa de Alargamento da Rede de Equipamentos 

Sociais PARES 3.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com cinco votos a favor.------------------------------------------------------------- 

Não participou na apreciação e votação do assunto, o Senhor Vereador Francisco Manuel Lopes 

Alexandre, depois de se ter considerado impedido, devido a pertencer aos órgãos sociais do 

Centro Comunitário de Ervideira.--------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.4. 
N.º de 
Registo 

14340 Data 23/09/2022 Processo 2022/850.10.003.01/76 

  

Assunto:   
Cedência de utilização do Auditório do Centro Cultural de Montargil, ao Grupo 

Vozes do Montado de Montargil.------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 12115 – DAS ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a cedência de utilização do Auditório do Centro Cultural de Montargil, às quintas 

feiras, pelas dezanove horas e trinta minutos (19H:30), ao Grupo Vozes do Montado de 

Montargil, para realização dos ensaios do referido Grupo.---------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a cedência de 

utilização do Auditório do Centro Cultural de Montargil, às quintas feiras, pelas dezanove horas e 

trinta minutos (19H:30), ao Grupo Vozes do Montado de Montargil, para realização dos ensaios 

do referido Grupo.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.5. 
N.º de 
Registo 

14314 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.50.201/60 

  

Assunto:   
Cedência de utilização do Auditório do Centro Cultural de Montargil, à Associação 

Nova Cultura de Montargil.-------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a cedência de utilização do Auditório do Centro Cultural de Montargil, no dia nove 

(9) de outubro, das quinze horas (15H:00) às dezanove horas (19H:00), à Associação Nova 

Cultura, para a realização do Ensaio Geral de preparação para o Dia Mundial da Música, no 

âmbito do intercâmbio cultural e artístico do Coro de Câmara de Montargil e quatro Grupos 

Corais do Alto Alentejo.------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a cedência de 

utilização do Auditório do Centro Cultural de Montargil, no dia nove (9) de outubro, das quinze 

horas (15H:00) às dezanove horas (19H:00), à Associação Nova Cultura, para a realização do 

Ensaio Geral de preparação para o Dia Mundial da Música, no âmbito do intercâmbio cultural e 

artístico do Coro de Câmara de Montargil e quatro Grupos Corais do Alto Alentejo.--------------------

- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.6. 
N.º de 
Registo 

14469 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.50.201/78 

  

Assunto:   Concessão de apoio ao Coral Polifónico de Ponte de Sor.----------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de apoio financeiro, no valor de 1.130,00 € (mil cento e trinta euros), 

ao Coral Polifónico de Ponte de Sor, para fazer face às despesas com o transporte para 

deslocação a Bragança, para participação no XXIII Encontro Internacional de Coros de 

Bragança, no dia doze (12) de novembro.-------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a concessão de apoio 

financeiro, no valor de 1.130,00 € (mil cento e trinta euros), ao Coral Polifónico de Ponte de Sor, 

para fazer face às despesas com o transporte para deslocação a Bragança, para participação no 

XXIII Encontro Internacional de Coros de Bragança, no dia doze (12) de novembro.--------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 6.7. 
N.º de 
Registo 

14724 Data 27/09/2022 Processo 2022/850.10.003.01/79 

  

Assunto:   Concessão de apoio à Associação de Pais e Amigos dos Escuteiros de Ponte de Sor.- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de um apoio financeiro, no valor de 150,00 € (cento e cinquenta 

euros), à Associação de Pais e Amigos dos Escuteiros de Ponte de Sor, para fazer face à 

despesa com o transporte, para a deslocação ao Alamal e respetivo regresso a Ponte de Sor, 

no dia dez (10) de setembro, no âmbito da realização de uma atividade escutista.--------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a concessão de um 

apoio financeiro, no valor de 150,00 € (cento e cinquenta euros), à Associação de Pais e Amigos 

dos Escuteiros de Ponte de Sor, para fazer face à despesa com o transporte, para a deslocação ao 

Alamal e respetivo regresso a Ponte de Sor, no dia dez (10) de setembro, no âmbito da realização 

de uma atividade escutista.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

 

 

Ponto 6.8. 
N.º de 
Registo 

14730 Data 27/09/2022 Processo 2022/850.10.003.01/80 

  

Assunto:   Concessão de apoio à Sociedade Filarmónica Galveense.----------------------------------- 

Serviço Proponente: 12115 – DAS ASSOCIATIVISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a concessão de um apoio financeiro, no valor de 3.178,76 € (três mil cento e setenta 

e oito euros e setenta e seis cêntimos), acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, à Sociedade 

Filarmónica Galveense, para aquisição de instrumentos musicais, no âmbito do 

desenvolvimento e prossecução da atividade musical.--------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, aprovar a concessão de um 

apoio financeiro, no valor de 3.178,76 € (três mil cento e setenta e oito euros e setenta e seis 

cêntimos), acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, à Sociedade Filarmónica Galveense, para 

aquisição de instrumentos musicais, no âmbito do desenvolvimento e prossecução da atividade 

musical.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

7. SERVIÇO: DCT – DIVISÃO DE CULTURA E TURISMO.-------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 7.1. 
N.º de 
Registo 

14400 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.50.201/61 

  

Assunto:   
Coral Polifónico de Ponte de Sor - Associação Cultural, solicita cedência do Teatro – 

Cinema, para ensaio da Gala de setembro do “FestFado 2022”.--------------------------- 

Serviço Proponente: 12311 – DCT – CULTURA.---------------------------------------------------------------------------------- 

Proposta: 
Ratificação da autorização de cedência do Teatro - Cinema de Ponte de Sor, ao Coral 

Polifónico de Ponte de Sor Associação Cultural, no dia vinte e três (23) de setembro de dois 



 

20 

 

mil e vinte e dois (2022), para a realização de um ensaio conjunto com a Orquestra de 

Harmónicas de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão da 

autorização de cedência do Teatro - Cinema de Ponte de Sor, ao Coral Polifónico de Ponte de Sor 

Associação Cultural, no dia vinte e três (23) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022), para a 

realização de um ensaio conjunto com a Orquestra de Harmónicas de Ponte de Sor.------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

8. SERVIÇO: DEJD – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO.---------------------------------------------------- 

Ponto 8.1. 
N.º de 
Registo 

14374 Data 23/09/2022 Processo 2022/900.10.002/56 

  

Assunto:   
Cedência do Recinto Polidesportivo (Atrás da antiga Escola na Avenida Garibaldino 

de Andrade) / Grupo Experimental de Ponte de Sor (GEPS).-------------------------------- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

À ratificação. Autorizar a cedência do Recinto Polidesportivo atrás da antiga Escola na 

Avenida Garibaldino de Andrade), para a realização do evento Open GEPS, entre os dias 

vinte e seis (26) e trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022), entre as dezoito 

horas (18H:00) e as vinte e quatro horas (24H:00).------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão, a qual consistiu em autorizar a 

cedência do Recinto Polidesportivo atrás da antiga Escola na Avenida Garibaldino de Andrade), 

ao GEPS – Grupo Experimental de Ponte de Sor, para a realização do evento Open GEPS, entre os 

dias vinte e seis (26) e trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e dois (2022), entre as dezoito 

horas (18H:00) e as vinte e quatro horas (24H:00).---------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.2. 
N.º de 
Registo 

14230 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.10.005/2211 

  

Assunto:   Torneio de Basquetebol “Cidade de Ponte de Sor”.------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- À ratificação. Dar conhecimento da realização do Torneio. Autorizar a cedência do Pavilhão 

Municipal de Ponte de Sor, no dia vinte e cinco (25) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), pelas dezoito horas (18H:00), para a realização do mesmo, que irá opor a equipa 
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sénior de basquetebol do Eléctrico Futebol Clube (frente à equipa espanhola do Cáceres 

Basket (LEB Ouro);--------------------------------------------------------------------------------------------------

- A estimativa de custos às comitivas, com o pagamento de trinta (30) refeições (jantar), no 

valor de trezentos e sessenta euros (360,00 €), tendo cada refeição o valor unitário de doze 

euros (12,00 €);-----------------------------------------------------------------------------------------------------

- Assegurar a presença do funcionário responsável pelo acompanhamento durante o 

evento.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão a qual consistiu em:----------------- 

1- Dar conhecimento da realização do Torneio;-------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar a cedência do Pavilhão Municipal de Ponte de Sor, no dia vinte e cinco (25) de 

setembro de dois mil e vinte e dois (2022), pelas dezoito horas (18H:00), para a realização do 

mesmo, que irá opor a equipa sénior de basquetebol do Eléctrico Futebol Clube (frente à equipa 

espanhola do Cáceres Basket (LEB Ouro);----------------------------------------------------------------------------

3- A estimativa de custos às comitivas, com o pagamento de trinta (30) refeições (jantar), no 

valor de trezentos e sessenta euros (360,00 €), tendo cada refeição o valor unitário de doze euros 

(12,00 €);-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

4- Assegurar a presença do funcionário responsável, pelo acompanhamento durante o evento.---- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 
 

 

Ponto 8.3. 
N.º de 
Registo 

14304 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.50.402/20 

  

Assunto:   
Cedência das Piscinas Municipais Cobertas de Ponte de Sor e Pavilhão Municipal 

de Ponte de Sor / CRIPS - Centro de Recuperação Infantil de Ponte de Sor.------------- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- Autorizar a isenção do pagamento, na utilização das Piscinas Municipais Cobertas, às 

sextas-feiras, entre as dez horas (10H:00) e as treze horas (13H:00), para a realização de 

atividades terapêuticas (Natação Adaptada e Centro de Recuperação Infantil de Ponte de Sor 

(C.R.I.P.S);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Autorizar a isenção do pagamento na utilização do Pavilhão Municipal de Ponte de Sor, às 

terças-feiras, entre as dez horas e trinta minutos (10H:30) e as doze horas e trinta minutos 

(12H:30), para desenvolver as atividades de Educação Física do CPIPS - Centro de 

Recuperação Infantil de Ponte de Sor.------------------------------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1- Autorizar a isenção do pagamento, na utilização das Piscinas Municipais Cobertas, às sextas-

feiras. entre as dez horas (10H:00) e as treze horas (13H:00), para a realização de atividades 

terapêuticas (Natação Adaptada e Centro de Recuperação Infantil de Ponte de Sor (C.R.I.P.S);-----

2- Autorizar a isenção do pagamento na utilização do Pavilhão Municipal de Ponte de Sor, às 

terças-feiras, entre as dez horas e trinta minutos (10H:30) e as doze horas e trinta minutos 

(12H:30 ), para desenvolver as atividades de Educação Física do CPIPS - Centro de Recuperação 

Infantil de Ponte de Sor.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.4. 
N.º de 
Registo 

14431 Data 23/09/2022 Processo 2022/900.10.002/57 

  

Assunto:   
Cedência do Recinto Polidesportivo (Atrás da antiga escola na Avenida Garibaldino 

de Andrade)  / Grupo Experimental de Ponte de Sor.----------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- Autorizar a cedência do Recinto Polidesportivo (Atrás da antiga Escola na Avenida 

Garibaldino de Andrade), em Ponte de Sor, para a realização de aulas de Ténis, durante a 

época 2022/2023, nas seguintes datas e horários: Segundas feiras – 18H:00  às 21H:30; -

Terças feiras – 17H:30  às 19H:45; - Quarta s feiras – 18H:30 às 21H:30; Quintas-feiras – 

17H:30  às 21H:30;-------------------------------------------------------------------------------------------------

- É da responsabilidade do GEPS - Grupo Experimental de Ponte de Sor, garantir fora dos 

horários indicados, a prática ocasional e informal por parte de utentes esporádicos, 

libertando o Recinto de todo o equipamento que à sua (do GEPS) diga respeito.----------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1- Autorizar a cedência do Recinto Polidesportivo (Atrás da antiga Escola na Avenida Garibaldino 

de Andrade), em Ponte de Sor, ao GEPS – Grupo Experimental de Ponte de Sor, para a realização 

de aulas de Ténis, durante a época 2022/2023, nas seguintes datas e horários: Segundas feiras – 

18H:00  às 21H:30; -Terças feiras – 17H:30  às 19H:45; - Quarta s feiras – 18H:30 às 21H:30; 

Quintas-feiras – 17H:30  às 21H:30;------------------------------------------------------------------------------------

2- É da responsabilidade do GEPS - Grupo Experimental de Ponte de Sor, garantir fora dos 

horários indicados, a prática ocasional e informal por parte de utentes esporádicos, libertando o 

Recinto de todo o equipamento que à sua (do GEPS) diga respeito.------------------------------------------ 
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Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.5. 
N.º de 
Registo 

14156 Data 22/09/2022 Processo 2022/900.10.002/54 

  

Assunto:   
Cedência do Recinto Multiusos de Ponte de Sor, ao Grupo Desportivo Recreativo e 

Cultural da Tramaga  (G.D.R.C. - Tramaga).------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

À ratificação. Autorizar a cedência do Recinto Multiusos de Ponte de Sor, para os treinos da 

equipa de futebol de onze (11), do Grupo Desportivo Recreativo e Cultural da Tramaga, às 

terças-feiras e sextas-feiras pelas vinte e uma horas (21H:00), para a época de 2022/2023.---- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, ratificar a decisão de 

autorização da cedência do Recinto Multiusos de Ponte de Sor, para os treinos da equipa de 

futebol de onze (11), do Grupo Desportivo Recreativo e Cultural da Tramaga, às terças-feiras e 

sextas-feiras, pelas vinte e uma horas (21H:00, para a época de 2022/2023.------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.6. 
N.º de 
Registo 

14200 Data 22/09/2022 Processo 2022/900.10.002/55 

  

Assunto:   
Pedido de utilização da Pista de Pesca da Zona Ribeirinha de Ponte de Sor / 

Sociedade Filarmónica União Samorense.------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

- Autorizar a cedência de parte da Pista de Pesca da Zona Ribeirinha de Ponte de Sor, para a 

realização de um treino da Equipa de Pesca Desportiva Samorense, no dia cinco (5) de o 

outubro de dois mil e vinte e dois (2022) entre as oito horas (08H:00) e as treze horas 

(13H:00), com vista à preparação do Campeonato Regional de Clubes;------------------------------

- Autorizar a entrada e saída de carros na Zona Ribeirinha de Ponte de Sor, para descarregar 

material para a realização do respetivo treino;-------------------------------------------------------------

- É da responsabilidade da Sociedade Filarmónica União Samorense, requerer a Licença de 

Pesca Desportiva (indicando o número de participantes) e proceder ao preenchimento da 

Ficha de Captura.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 
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informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1- Autorizar a cedência de parte da Pista de Pesca da Zona Ribeirinha de Ponte de Sor, para a 

realização de um treino da Equipa de Pesca Desportiva Samorense, no dia cinco (5) de o outubro 

de dois mil e vinte e dois (2022) entre as oito horas (08H:00) e as treze horas (13H:00), com vista 

à preparação do Campeonato Regional de Clubes;----------------------------------------------------------------

2- Autorizar a entrada e saída de carros na Zona Ribeirinha de Ponte de Sor, para descarregar 

material para a realização do respetivo treino;---------------------------------------------------------------------

3- É da responsabilidade da Sociedade Filarmónica União Samorense, requerer a Licença de Pesca 

Desportiva (indicando o número de participantes) e proceder ao preenchimento da Ficha de 

Captura.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 8.7. 
N.º de 
Registo 

13958 Data 20/09/2022 Processo 2022/850.10.002/11 

  

Assunto:   

Cedência do Estádio Municipal e Campo Multiusos de Ponte de Sor, para a 

realização dos jogos dos Escalões Sénior e Júnior do Villa Athletic Club, para a 

época de 2022/2023.--------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1221 – DEJD - SD - DESPORTO.----------------------------------------------------------------------- 
 

Proposta: 

Autorizar a cedência do Estádio Municipal e Campo Multiusos de Ponte de Sor, durante a 

época desportiva de 2022/2023, para a realização dos jogos de futebol dos Escalões Sénior e 

Júnior do Villa Athletic Club, de acordo com a disponibilidade das instalações, ou, em 

alternativa, o Campo de Futebol Berta Courinha, em Montargil.--------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

documentação anexada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a cedência do Estádio 

Municipal e Campo Multiusos de Ponte de Sor, durante a época desportiva de 2022/2023, 

apenas para a realização dos jogos de futebol dos Escalões Sénior e Júnior, do Villa Athletic Club, 

sempre que haja disponibilidade das instalações, ou, em alternativa, o Campo de Futebol Berta 

Courinha, em Montargil, mediante o pagamento das respetivas taxas de utilização.------------------- 

Aprovado por maioria, com o voto contra da Senhora Vereadora Sérgia Marina Andrade 

Bettencourt Martins e os votos favoráveis dos restantes membros.----------------------------------------- 

9. DFP – GESTÃO DE PATRIMÓNIO.---------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto 9.1. 
N.º de 
Registo 

14108 Data 21-09-2022 Processo 2022/150.10.100/26 

  

Assunto:   Pedido de autorização para a apanha de azeitona em Hortas das Vinhas.-------------- 
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Serviço Proponente: 11213 - DFP – GESTÃO DE PATRIMÓNIO.-------------------------------------------------------------- 

Proposta: 
Autorização para a apanha da azeitona, em Hortas das Vinhas, propriedade do Município, 

por parte da pessoa singular identificado no requerimento em anexo.------------------------------ 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou, autorizar a apanha da 

azeitona, em Hortas das Vinhas, propriedade do Município, por parte da pessoa singular 

identificado no requerimento em anexo.----------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

10. SERVIÇO: – SAAA - SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIVIDADES AERONÁUTICAS -------------------------------------------- 

Ponto 10.1 
N.º de 
Registo 

14518 Data 23/09/2022 Processo 2022/300.50.600/3 

  

Assunto:   
Aeródromo Municipal de Ponte de Sor - AVIONICEL Lda. - Instalação de 

Equipamentos no HB2.------------------------------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1411 – SAAA – SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIVIDADES AERONÁUTICAS.----------------------- 

Proposta: 

- Autorizar a Empresa AVIONICEL, Lda., a instalar no Pavilhão B, Fração B2, equipamentos 

móveis para áreas de armazéns, escritórios e produção, bem como aplicação de logotipos 

no alçado exterior/interior, de acordo com o layout apresentado;----------------------------------- 

- Informar a Empresa do seguinte: No âmbito dos trabalhos a desenvolverem, deve a 

Empresa garantir a integridade estrutural do Hangar e a segurança Contra Incêndios; - Caso 

venham a ocorrer trabalhos que alterem os pressupostos de certificação das instalações, 

alerta-se para a necessidade de atualização das especialidades, de: Segurança Contra 

Incêndios; Instalações Elétricas; Telecomunicações e Rede de Abastecimento de Água.-------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1- Autorizar a Empresa AVIONICEL, Lda., a instalar no Pavilhão B, Fração B2, equipamentos 

móveis para áreas de armazéns, escritórios e produção, bem como aplicação de logotipos no 

alçado exterior/interior, de acordo com o layout apresentado;----------------------------------------------- 

2- Informar a Empresa que no âmbito dos trabalhos a desenvolverem, deve a referida Empresa 

garantir a integridade estrutural do Hangar e a Segurança Contra Incêndios;----------------------------- 

3- Caso venham a ocorrer trabalhos que alterem os pressupostos de certificação das instalações, 

alerta-se para a necessidade de atualização das Especialidades, de: Segurança Contra Incêndios; 

Instalações Elétricas; Telecomunicações e Rede de Abastecimento de Água.------------------------------ 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 
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Ponto 10.2 
N.º de 
Registo 

14562 Data 25/09/2022 Processo 2022/100.20.200/1 

  

Assunto:   
Aeródromo Municipal de Ponte de Sor - Atualização de Documentação/Manuais 

do Sistema de Gestão e de Segurança Operacional.------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 1411 – SAAA – SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIVIDADES AERONÁUTICAS.----------------------- 

Proposta: 

- Aprovar a seguinte documentação: • Organograma Funcional do Aeródromo, inclui 

nomeação dos Gestores Setoriais; • Manual do Sistema de Gestão de Segurança 

Operacional (SGSO); • Manual da Organização, inclui Procedimento de Gestão das 

Alterações e Procedimento de Introdução/Alteração aos Sistemas Funcionais; • Manuais do 

Órgão AFIS e ILS/DME;--------------------------------------------------------------------------------------------

- Autorizar o Presidente da Câmara, Responsável máximo do Prestador de Serviços, a 

assinar a documentação referenciada.----------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------ 

1- Aprovar a seguinte documentação: • Organograma Funcional do Aeródromo, inclui nomeação 

dos Gestores Setoriais; • Manual do Sistema de Gestão de Segurança Operacional (SGSO); • 

Manual da Organização, inclui Procedimento de Gestão das Alterações e Procedimento de 

Introdução/Alteração aos Sistemas Funcionais; • Manuais do Órgão AFIS e ILS/DME;------------------ 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Responsável máximo do Prestador de Serviços, a 

assinar a documentação referenciada.-------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por maioria, com o voto de abstenção do Senhor Vereador Nuno Miguel Pereira Nunes 

Alvarenga, e os votos favoráveis dos restantes membros.------------------------------------------------------ 

 

Ponto 10.3 
N.º de 
Registo 

14709 Data 27/09/2022 Processo 2020/150.10.500/16 

  

Assunto:   

Aeródromo Municipal de Ponte de Sor:--------------------------------------------------------- 

• Revisão do Acordo Formal estabelecido com a NAV Portugal, para 

Disponibilização de Dados Aeronáuticos.-------------------------------------------------------

- 

• Realização de Acordo Formal a estabelecer com a NAV Portugal, para Elaboração 

e Manutenção dos Procedimentos de Voo.----------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 1411 – SAAA – SERVIÇO DE APOIO ÀS ATIVIVIDADES AERONÁUTICAS.----------------------- 

Proposta: - Aprovar a Minuta de Revisão do Acordo Formal estabelecido com a NAV Portugal, para 
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Disponibilização de Dados Aeronáuticos e a Minuta para Realização de Acordo Formal a 

estabelecer com a NAV Portugal, no âmbito da Elaboração e Manutenção dos 

Procedimentos de Voo;-------------------------------------------------------------------------------------------  

- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Sor, a assinar as duas 

Minutas de Acordo Formal.-------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta aprovada, deliberou:---------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Revisão do Acordo Formal estabelecido com a NAV Portugal, para 

Disponibilização de Dados Aeronáuticos e a Minuta para Realização de Acordo Formal a 

estabelecer com a NAV Portugal, no âmbito da Elaboração e Manutenção dos Procedimentos de 

Voo;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Sor, Hugo Luís Pereira Hilário, 

a assinar as duas Minutas de Acordo Formal.----------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

11. DRH - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 11.1. 
N.º de 
Registo 

14564 Data 26-09-2022 Processo 2022/850.10.002.01/16 

  

Assunto:   Apoio a pessoas deslocadas da Ucrânia.--------------------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 111 - DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------- 

Proposta: 
Deslocação diária das beneficiárias Olena Nidzelska, Daryna Tkachuk e Oleksandra Kaminska 

em transporte escolar.--------------------------------------------------------------------------------------------  
 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da situação sobre a deslocação diária das 

beneficiárias, pessoas deslocadas da Ucrânia, de Olena Nidzelska, Daryna Tkachuk e Oleksandra 

Kaminska, em transporte escolar.--------------------------------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.--------------------------------------------------------------- 

Ponto 11.2. 
N.º de 
Registo 

14702 Data 26-09-2022 Processo 2022/750.20.600/89 

  

Assunto:   

Pedido de realização de Estágio Curricular, para uma aluna que frequenta o Curso 

de Serviço Social, na Escola Superior de Educação e Ciências Sociais do Instituto 

Politécnico de Portalegre – (IPP).------------------------------------------------------------------ 

Serviço Proponente: 111 - DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.---------------------------------------------------- 

Proposta: 
1. Autorizar a realização de Estágio Curricular no Serviço de Ação Social do Município de 

Ponte de Sor, por parte da aluna que frequenta o Curso de 1.º Ciclo de Serviço Social, na 
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Escola Superior de Educação e Ciências Sociais, do Instituto Politécnico de Portalegre IPP, de 

acordo com o solicitado;-----------------------------------------------------------------------------------------  

2. Designar como Orientadora do referido Estágio, a Chefe de Divisão de Ação Social, Maria 

José Barradas;-------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de 

Ponte de Sor e a Escola Superior de Educação e Ciências Sociais Instituto Politécnico de 

Portalegre – (IPP).--------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 

informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------- 

1. Autorizar a realização de Estágio Curricular no Serviço de Ação Social do Município de Ponte de 

Sor, por parte da aluna que frequenta o Curso de 1.º Ciclo de Serviço Social, na Escola Superior de 

Educação e Ciências Sociais, do Instituto Politécnico de Portalegre IPP, de acordo com o 

solicitado;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Designar como Orientadora do referido Estágio, a Chefe de Divisão de Ação Social, Maria José 

Barradas;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de Ponte de 

Sor e a Escola Superior de Educação e Ciências Sociais Instituto Politécnico de Portalegre – (IPP).-- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 11.3. N.º de Registo 14704 Data 26-09-2022 Processo 2022/750.20.600/90 

  

Assunto:   
Pedido de realização de Estágio Curricular, por parte de uma aluna que frequenta o 

Mestrado de Media e Sociedade do Instituto Politécnico de Portalegre – (IPP).--------------- 

Serviço Proponente: 111 - DRH – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS.------------------------------------------------------------- 

Proposta: 

1. Autorizar a realização de Estágio Curricular no Município de Ponte de Sor, por parte da aluna que 

frequenta o 2.º Ano do Mestrado de Media e Sociedade do Instituto Politécnico de Portalegre IPP, 

de acordo com o solicitado;----------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Designar como Orientadora do referido Estágio, a Chefe de Serviço de Apoio às Atividades 

Aeronáuticas, Sandra Catarino, coadjuvada pela Técnica do GIP Susana Prates, considerando o 

interesse demonstrado pelo Cluster Aeronáutico;------------------------------------------------------------------- 

3. Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de Ponte de 

Sor e o Instituto Politécnico de Portalegre – (IPP).------------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração o pedido efetuado, a 
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informação técnica prestada e a proposta apresentada, deliberou:------------------------------------------- 

1- Autorizar a realização de Estágio Curricular no Município de Ponte de Sor, por parte da aluna 

que frequenta o 2.º Ano do Mestrado de Media e Sociedade do Instituto Politécnico de 

Portalegre IPP, de acordo com o solicitado;-------------------------------------------------------------------------- 

2. Designar como Orientadora do referido Estágio, a Chefe de Serviço de Apoio às Atividades 

Aeronáuticas, Sandra Catarino, coadjuvada pela Técnica do GIP Susana Prates, considerando o 

interesse demonstrado pelo Cluster Aeronáutico;----------------------------------------------------------------- 

3. Proceder à elaboração de um Protocolo para o efeito, a celebrar entre o Município de Ponte de 

Sor e o Instituto Politécnico de Portalegre – (IPP).----------------------------------------------------------------- 

Aprovado por unanimidade, com seis votos a favor.-------------------------------------------------------------- 
 

12. SERVIÇO: DJA - DIVISÃO JURÍDICA - ADMINISTRATIVA.--------------------------------------------------------------------- 

Ponto 12.1 
N.º de 
Registo 

14637 Data 26/06/2022 Processo 2020/400.30.001/1 

  

Assunto:   
Aprovação de Minuta de Alteração de Contrato de Concessão de Três (3) Hangares 

do Aeródromo Municipal / Sevenair Academy, S.A.------------------------------------------- 

Serviço Proponente: 113 – DJA – SERVIÇO DE APOIO JURÍDICO.----------------------------------------------------------- 

Proposta: 

Aprovar a Minuta de Alteração do Contrato de Concessão de Três (3) Hangares do 

Aeródromo Municipal de Ponte de Sor, a celebrar entre o Município de Ponte de Sor e 

Sevenair Academy S.A., na sequência da aprovação da Cessão da Posição Contratual 

requerida pela G AIR Advanced Training, Lda., e já aprovada pela Câmara Municipal na sua 

reunião ordinária realizada no dia 06.09.2022.------------------------------------------------------------- 

 

DELIBERAÇÃO 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e tendo em consideração toda a documentação 

anexada e a proposta apresentada, deliberou:---------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar a Minuta de Alteração do Contrato de Concessão de Três (3) Hangares do Aeródromo 

Municipal de Ponte de Sor, a celebrar entre o Município de Ponte de Sor e Sevenair Academy 

S.A., na sequência da aprovação da Cessão da Posição Contratual requerida pela G AIR Advanced 

Training, Lda., e já aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião ordinária realizada no dia 

06.09.2022.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2- Autorizar o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, a outorgar a referida 

Alteração do Contrato Concessão de Três (3) Hangares do Aeródromo Municipal de Ponte de Sor, 

a celebrar entre o Município de Ponte de Sor e Sevenair Academy S.A., na sequência da 

aprovação da Cessão da Posição Contratual requerida pela G AIR Advanced Training, Lda.------------ 

Aprovado por maioria, com o voto de abstenção do Senhor Vereador, Nuno Miguel Pereira Nunes 

Alvarenga, e os votos favoráveis dos restantes membros.------------------------------------------------------- 
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-----Após analisada por todos os Senhores Vereadores e de acordo com o número três (3), do artigo 

quinquagésimo sétimo (57.º), da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze (75/2013), de doze (12) de 

setembro e também do número quatro (4), do artigo sexto (6.º), do Regimento da Câmara Municipal, a Ata da 

respetiva reunião ordinária, é colocada à votação para produzir efeitos imediatos.--------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade, com sete (7) votos a favor.------------------------------------------ 

-----E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário, deu por encerrada 

a reunião, quando eram doze horas e trinta minutos, do que para constar se lavrou a presente Ata, e eu, 

António José Delgadinho Rodrigues, Coordenador Técnico, nomeado para o efeito, a redigi e vou assinar, junto 

com o Senhor Presidente da Câmara, Hugo Luís Pereira Hilário.----------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------- 

O Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 

Hugo Luís Pereira Hilário 
 

O Secretário 
 

 

 

 

 

 

António José Delgadinho Rodrigues 
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